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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
    M I N A S  G ER A I S

Praça dos Três Poderes, S/N – Centro – CP 685 – CEP 35160-015 – Fone: (31) 3829-1211
Gabinete 407 – Vereador Prof. Maicon Saimon / E-mail: ver.profmaicon@camaraipaƟnga.mg.gov.br

PROJETO DE LEI ____/2025

“Declara  de  Utilidade  Pública  Municipal  a
Associação  de  Pessoas  com  Fibromialgia  do
Município de Ipatinga.”
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA APROVA:

Art.1º  –  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a  Associação de Pessoas com
Fibromialgia do Município de Ipatinga, associação de direito privado sem fins lucrativos,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  55.103.168/0001-14,  com sede  à  rua  n  Avenida  Luíza  M.
Nascimbene,  nº  630,  no bairro Vila Celeste,  Município de Ipatinga,  Minas Gerais,  CEP
35164-352.

Art.  2º  – São objetivos  da  Associação  de Pessoas  com Fibromialgia  do Município  de
Ipatinga, dentre outros:

I – Promover o bem-estar social, físico e psicológico de pessoas com fibromialgia;

II – Orientar e promover o bem-estar de pessoas diagnosticadas com fibromialgia;

III – Promover espaços de discussão sobre problemas relacionados à fibromialgia;

IV – Estimular, organizar e congregar grupos de voluntários e afins para suporte a pessoas
com fibromialgia;

V  –  Promover  e  facilitar  a  parceria  da  SE AME FIBRO com organizações  públicas  e
privadas municipais, estaduais e nacionais, bem como, no campo científico;

VI  – Estimular,  apoiar  a  pesquisa  científica  sobre  a  etiologia,  diagnóstico,  tratamento,
melhora da condição de vida, análises demográficas e epidemiológicas da fibromialgia;

VII – Coletar e disseminar informações científicas e educacionais sobre a fibromialgia;

VII – Promover eventos de caráter educacional e informativo em nível médio e universitário
para pessoas com fibromialgia, familiares, cuidadores e profissionais de saúde;

 IX  –  Acompanhar, sem finalidade lucrativa, o funcionamento dos serviços que prestam
atendimento a pessoas com fibromialgia; 
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X – Participar de atividades convocadas pelos poderes públicos que tratem de assuntos
relevantes  a  fibromialgia,  como  também  de  protocolos  convocados  pelos  órgãos
governamentais sobre essa doença como representante de sociedade da especialidade;

XI  – Cooperar com atividades filantrópicas e outras associações civis de caráter privado
em níveis municipal, estadual, federal ou internacional, que visem a melhoria da qualidade
de vida das pessoas com fibromialgia.

Art. 3º- Esta Lei Entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

      Plenário Elísio Felipe Reyder, 16 de maio de 2025.

Michael Simon Carvalho Silva – Professor Maicon Saimon
Vereador de Ipatinga
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Portfólio

associação de
fibromialgia

Ipatinga - MGPor
Leidiane Aires
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Nasceu no coração em 2018. Em fevereiro de 2021
começou em rede social (pessoal), com postagens sobre a
Fibromialgia; o que é, tratamento, as dificuldades
encontradas pela maioria, de conseguir medicamentos e
consultas mais rápidas pela rede pública, as leis federais,
estaduais e municipais, que inclusive, já havia algumas
sancionadas no município. Durante um ano foram feitas
postagens com muitas informações para a conscientização
da população ipatinguense, mostrando que havia alguém
na luta pelos direitos dos fibromialgicos.

como tudo
começou
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primeiro encontro

Nesse período foi criado o grupo de whatsapp, (também pessoal), com duas pessoas,
onde, a partir daí a divulgação e indicação foram aumentando e o número foi só
crescendo.
Em maio de 2022 foi publicado o convite da primeira audiência pública que
aconteceria na Câmara Municipal de Ipatinga, com a ajuda de uma colega que
trabalhava com fibromialgicos. Também com a ajuda de um vereador, aconteceu este
primeiro encontro com a presença de aproximadamente 25 pessoas. 

Foi muito gratificante o evento por saber que aquela casa, dali pra frente, se
encontrava aberta para a associação, e que poderíamos contar com pessoas para nos

apoiar. Isso nos motivou bastante.
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2° encontro de
2022

Isso mesmo; apenas 5 pessoas - mas lá
estávamos nós, focadas no objetivo.
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 conversas com
pessoas empáticas à

nossa causa
Com o passar do tempo foram surgindo legislativos, nos acolhendo, apoiando e nos instruindo,
juntamente com a parte jurídica, nos trâmites da abertura de uma associação. 
Nesta altura, muitas pessoas estavam sendo alcançadas pelo link na bio do Instagram,
direcionadas para o whatsapp, crescendo em números e laços afetivos. 
O intuito e o desejo dos que estavam à frente desse começo, era de se encontrar pelo menos
uma vez no mês, porém, dada a grande limitação com a saúde e a falta de líderes, não foi
possível. Todavia, com o tempo foram surgindo mais fibromialgicos para somar e ajudar na
administração, onde favoreceu, e muito, o progresso. 

Vereador Daniel do Bem Vereadora Professora MarieneVereadora Professora Mariene
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3°
encon
tro

Mas este número ia aumentando
aos poucos a cada encontro.

Com a Sala anexa da Câmera liberada
para nós, mesmo sendo pouco em
número, lá estávamos, super empolgadas,
compartilhando ideias e projetando os
próximos encontros. 
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podcast zug
play com o

brasilian times

aprovação do pl do
cordão de girassol

na câmara em
ipatinga

podcast cmi
câmara

municipal de
ipatinga

Fomos convidados a participar de um Podcast em um Canal - Zug Play,
interligado com um canal americano. e um tempo depois, na CMI. 
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seguindo nos encontros

tomando
posse do

cordão de
girassol e
o primeiro
crachá da

associação

O Vereador Daniel do Bem criou a lei do Cordão de Girassol no município de Ipatinga, onde
tem o objetivo de amparar com preferência todas as pessoas que possuem uma deficiência
oculta, e neste dia foi o dia de tomar posse desse cordão, onde, a partir daí favoreceu, e muito,
a nossa vida.

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 124/2025.
Arquivo: 202515359-04-A.pdf -  Page: 12 de 62

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 13 de 63



sanção da lei do cordão de
girassol no gabinete do prefeito

da cidade 

Este dia foi muito marcante para os fibromialgicos,
pois estivemos no gabinete do Prefeito da Cidade,
senhor Gustavo Nunes, onde  o mesmo sancionou a
lei do Cordão de Girassol e tivemos a oportunidade
de argumentar sobre as leis que já existiam em
Ipatinga, mas que não havia funcionamento das
mesmas, sendo elas, a Carteirinha dos fibromialgicos e
a Credencial de estacionamento. O prefeito, na altura
prometeu que daria atenção para as argumentações
referidas. Foi mencionados também a questão do
medicamento Canabidiol, sobre o custo muito alto e a
dificuldade de exportá-lo. 
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reportagem na rede de
televisão - inter tv dos

vales - afiliada à rede globo

rádio Vanguarda e rádio 94,7 fm  

locutor gustavo
gomes

locutor Juninho
gente boa

As matérias nos jornais, as entrevistas nas rádios e na TV alcançaram
um número significante de ouvintes fibromialgicos, que procuraram a

associação a partir daí.
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encontro dos fibromialgicos

tema: dor em cabeça e pescoço
para pacientes com fibromialgia

sob a ótica da odontologia

A Liga Acadêmica Vitae da Faculdade Unileste esteve palestrando sobre dor em cabeça e
pescoço, onde levou um conhecimento importantíssimo para os fibromialgicos, pois muitos
deles sentiam as referidas  dores, mas que a partir daquele momento souberam quais tratamentos
seguirem para alívio das mesmas. 

liga acadêmica vitae 
com a presença da 

Faculdade Unileste
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buscando
direcionamentos

buscando
conhecimento com o

psiquiatra e cientista
no estudo da canabis

no ministerio
publico com
a vereadora

mariene

Sempre indo em busca de direcionamentos com quem já tem experiência na jornada,
correndo atrás dos direitos, e buscando conhecimento nas áreas, das quais necessitamos. É
assim que sempre prosseguimos na caminhada da associação, mesmo, sendo muitas dessas
vezes com muitas dores e dificuldade até para andar, mas a vontade de ver as coisas
fluindo e acontecendo, era maior, e conseguíamos ultrapassar essas barreiras dia após dia.
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encon
tro de

06/23

Mais um evento levando informações quanto ao andamento da associação, as
conquistas, os passo a passo de como adquirir os documentos e os projetos

seguintes.
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mais um encontro 

Neste evento tivemos como convidada especial, a
massoterapeuta Wilza Vanessa, especializada em
acupuntura e reflexologia, nos trazendo importantes
conceitos sobre essas práticas, muito usadas para a
melhoria da saúde em um todo, principalmente a do
fibromialgico. Muito foi o conhecimento dessa
palestra.
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informando sobre o direito e acesso à: 

credencial de
estacionamento em 
vaga de deficiente 

em ipatinga

Passe livre -
gratuidade de

transporte
público

É comum as várias idades de quem possui fibromialagia, e com isso têm muitas pessoas que
encontram dificuldades de entendimento na leitura, por esse motivo nos preocupamos em
levar uma forma para ajudar nessa compreensão, criando vídeos, posts simples ou outras
formas, evitando também constrangimentos nas mesmas. 
Resultado desses vídeos, é que muitas pessoas já desfrutam desses direitos e são gratos pelas
ações da associação. Aqui segue um pequeno resumo dos vídeos.
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RECEBENDO
INSTRUÇÃOES

SOBRE
PARECERIA

COM O CRÁS
DO BAIRRO

CANAÃ

conscientização
da população em

praça pública

em
parceria

coM o
instituto
raQUEL

barreto

em
parceria

coM A
FAMÁCIA
INDIANA

ABORDAGEM
com

panfletos
AOS

PARTICIPANTES
DA AÇÃO NA

PRAÇA

CONTANDO
COM A

SEGURANÇA E
PROTEÇÃO DA

POLÍCIA
MILITAR DE
IPATINGA

Alegria de estar unidos nas programações da associação contribuindo para a
conscientização da população sobre a fibromialgia. Essa ação é muito produtiva,
pois muitas pessoas são abordadas e instruídas quanto à Síndrome. Esses eventos
também geram resultados na construção de laços afetivos que são partes
importantes dos relacionamentos dos fibromialgicos.
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Piquenique no Parque

MOMENTO MUITO
ESPECIAL DE

DESCONTRAÇÃO,
MUITO PAPO BOM,
MUITAS RISADAS,
ESQUECENDO UM

POUCO DA DOR DIÁRIA,
QUE É UM DOS LEMAS

DA ASSOCIAÇÃO -
BUSCAR DISTRAÇÃO
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MAIS UM
encontro
na
câmara

MOMENTO
ESPERADO DE

TODOS OS
ENCONTROS 

- 
“OS BRINDES”

MARIENE
SEMPRE

PRESENTE NOS
ENCONTROS DA

ASSOCIAÇÃO
NOS APIOANDO E
DIRECIONANDO À

GRANDES
AVANÇOS

09/2023

Dia de muita informação sobre o andamento da associação, direcionamentos quanto ao
acesso aos documentos que estão em funcionamento, e os futuros projetos e programações
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reuniões
da

diretoria

Reuniões com a Diretoria e com as pessoas que sempre
nos apoiaram desde o início de nossa caminhada

Reunião da Diretoria com a apenas
3 pessoas - assim foi o começo

A cada dia foi crescendo o
número de pessoas dispostas a
somar conosco nesta jornada

Quando iniciamos a associação em 2021 havia duas leis sancionadas no município,
mas não havendo funcionamento. Procuramos a Vereadora Mariene, que entrou com
ações jurídicas e essas leis entraram em ação. 
No total até a presente data temos as leis municipais:

Carteirinha dos Fibromialgicos
Credencial de Estacionamento
Cordão de Girassol
Fibromialgicos equiparados aos direitos dos PCD’s
Semana do dia 15 de Maio, a Semana de Conscientização da Fibromialgia no
Município de Ipatinga.
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assembleia por aclamação

ADVOGADA
DRA MARIA

EMÍLIA
CONDUZINDO A
ASSEMBLEIA

Aclamação conduzida com êxito pela advogada Dra Maria Emília, aguardando como o próximo
passo, o registro no cartório. Como sempre, no final de todos os eventos sempre tem um
momento de compartilhamento de lanche fechando com interação e o aprendizado do dia.
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registro da associação no
cartório - maio / 2024

A alegria da conquista ao registro, está estampado no rosto de quem luto para chegar
até aqui, sabendo que ainda tem muito chão para andar e muitas conquistas a
realizar, mas esse momento foi muito esperado pela associação, pois sabemos que a
partir dessa data muitas coisas mudam, principalmente sobre os direitos à verbas.
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no mês de maio, que é o mês da conscientização
mundial da fibromialgia, a associação faz uma
homenagem aos associados nas redes sociais

Essa Querida
faleceu por

suicídio, além
de uma outra
companheira.

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 124/2025.
Arquivo: 202515359-04-A.pdf -  Page: 26 de 62

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 27 de 63



As ideias foram se unindo cada vez mais e sendo colocadas em prática, realizando mais
eventos na Câmara e o primeiro evento público, no Parque Ipanema, onde chamou muita
atenção, devido às entrevistas em rádios e uma reportagem, sobre o Cordão de Girassol na
rede de televisão, Inter TV dos Vales.

o crescimento
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Parque Ipanema

10% da população tem fibromialgia; não tem cura, mas tem tratamento.
O preconceito e o constrangimento andam de mãos dadas. Precisamos de ações

pra conscientizar as pessoas.
Foi o que fez a Associação "Se ame Fibro", no Parque Ipanema.

É essencial disseminar informações sobre essa condição, que afeta mais
mulheres do que homens e impacta profundamente a vida dessas pessoas.

Foi um evento muito produtivo onde recebemos muitos feedbacks positivos e
pessoas com fibromialgia se juntando à família fibromialgica de Ipatinga.

Primeira ação no Parque Ipanema de Ipatinga

Alinhado o trabalho, dividindo os grupos para
panfletagem ao redor do Parque
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ampliando
os

contatos

deputada
estadual
greyce
elias
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encontro 07/2024

Todo mês nos encontramos em um local para realizar nosso encontro. Este mês foi na Casa
Dorcas, no Bairro Canãa, cedido pela pastora da Igreja Missão Canãa. Fazemos reuniões da
diretoria lá também. E todo mês, a associação faz entrega de Camisas e Crachás.

O número de
homens é bem
menor que o de
mulheres, mas

temos vários em
nossa associação

Casa dorcas
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adesivo para
farmácias e

estabelecimentos

adesivo
para carrobolsas 

chaveiros
almofada

c a n e t a

c o r d ã o  n o v o  
d u p l a  f a c e

f i b r o m i a l g i a  e
g i r a s s o l

produtos de venda para
arrecadação de fundos

botons
para

roupas e
bolsas

chaveiro

cartão do sus - sistema único de saúde

p u l s e i r a cartão do sus -  sistema único de saúde

Como só podemos receber verbas do município a partir de um ano após
feito o registro da associação, criamos alguns produtos personalizados para
ajudar arrecadar fundos para manter as despesas mensais da associação. 
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encontro - 09/2024
salão veredas 

psicólogo
arlindo
roni

Nos eventos da associação, a intenção é promover uma
interação entre os próprios fibromialgicos, sabendo que
muitos deles vivem em depressão constante, e o
afastamento social é a sua melhor escolha; portanto,
quando conseguem comparecer a um encontro e sentem
a atmosfera boa, a alegria que é transmitida, mesmo em
meio à dor, os fazem querer voltar. E isso contabiliza e
muito para o pontapé de um estilo de vida melhor. 
A intenção também é levar sempre uma palestra ou um
bate-papo com alguém da área da saúde mental para
levar conhecimento, conscientizando do cuidado nessa
área.

Doação e troca de Medicamentos
entres os fibromialgicos

A importância da cuidado com a mente

e quem não
gosta de
brindes?

sempre tem o
lanche
compartilhado

Depoimento do fibromialgico

Sempre quando temos um terapeuta em nosso
evento, temos um momento de interação com os
participantes fibromialgicos para dar seu depoimento,
de como é conviver com a Fibro e como ela surgiu.
Essa ação tem trazido muita identificação uns com os
outros e levado mais esperança ao coração de todos
para andarem mais umas milhas em sua jornada,
sabendo que não estão sós.
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firmando parceria
com a aapi

p r e s i d e n t e  s r
j o a q u i m  c Â N D I D O

Responsáveis
pela área da

saúde

Aos poucos a associação vem conseguindo fechar algumas parcerias como, plano de saúde,
farmácias, clínicas de fisioterapia, pilates, hidroginástica, etc. E a parceria feita com a
Associação dos Metalúrgicos Aposentados e Pensionistas de Ipatinga - AAPI tem surtido
muito efeito para os associados da Se Ame Fibro, e os resultados estão sendo muito
satisfatórios.
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Bate-papo sobre     
 Saúde Mental

dr th iago
xavier é  méd ico
Psiqu iatra,
professor da
faculdade
un ivaço em
Ipat inga

encontro 09/2024

Assim fechamos o ano de 2024 com
os encontros em locais fechados, com
muito aprendizado ao decorrer do
ano, e mais precisamente nos últimos
dois meses, sobre saúde mental,
ganhando contudo, fortalecimento
nos vínculos afetivos, força em
números, coragem e ânimo para
continuar a jornada.

com o dr thiago
xavier

psiquiatra

conscient ização
do 

outubro rosa 
-

câncer de  mama

homenagem aos aniversariantes

E teve Bolo e Parabéns

Sorteio de Brindes

Em todos os Encontros tem a
entrega de Crachás, Camisas

e demais produtos
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mais conquistas no fim de 2024

matéria no jornal
diário do aço

chegamos a 1 k
no instagram a lei que equipara

os fibromialgicos
com os pcd’S foi

sancionada

reportagem
na rede de
televisão

inter tv dos
vales

filiados à
rede globo

No ano de 2024 foi
sancionada a lei que equipara
os fibromialgicos aos PCD’s
e também a lei que marca a
semana do dia 15 de Maio - a
semana da Fibromialgia em
Ipatinga. Neste período, o
município apoiará as
programações da Associação
na Cidade.
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preparação do layout,  incluindo todos os parceiros
preparação dos materiais a serem usados

revisando a distribuição das tarefas da equipe

Parque Ipanema 

tudo pronto para a
espera dos convidados

nossos
parceiros

farmácia indiana sensia labs água mineral essa

posturale pilates pipoca e algodão doce 
projeto na praça

abordando
com
panfletos,
falando sobre
a fibromialgia
e sobre a
existência da
associação

atendimento da equipe na entrega dos crachás,  camisas e
produtos.

atendimento também ao público

atendimento dos parceiros ao público e aos
fibromialgicos

c o n s c i e n t i z a ç ã o  d o  n o v e m b r o  a z u l
c â n c e r  d e  p r ó s t a t a

homenagem
aos homens
com
fibromialgia
da
associação 

m o m e n t o  d e  r e f l e x ã o  p e l o
f i m  d o  a n o  e  a  p a r t i l h a
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Comemoração aos
aniversariantes

ganhadora
da rifa de

uma cesta de
produtos da

natura

Fechamos o evento com muita alegria pelos resultados positivos, mesmo com
muitas dificuldades encontradas com o corpo físico, porém, com um coração grato
por mais uma etapa vencida, e se preparando para tirar um tempo de férias, para
estarmos prontos para o início de um novo ano.
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Ano de 2025

reportagem
no 

jornal
diário do aço

Começou o ano e a diretoria retornou suas atividades internas no dia 20 de Janeiro,
incluindo reuniões presenciais e on-line, e com o grupo geral, em Fevereiro. 
Sempre nas datas que fazem alusão à saúde do fibromialgico e datas comemorativas, a
associação faz menção no grupo do Whatsapp e Instagram para motivação e
consideração aos membros e participantes. E no mês de Fevereiro concedemos uma
entrevista ao Jornal Diário do Aço sobre o Fevereiro Roxo que faz alusão ao Lúppus,
Alzheimer e a Fibromialgia, e no evento seguinte entregamos uma lembrancinha aos
participantes.
Até essa data, a associação contabiliza 400 pessoas no grupo de Whatsapp, sendo que
pouco mais de duzentas são associadas, e no Instagram são 1541 seguidores.
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encontro 03/2025

Estamos muito animados com toda a proporção que a associação tem tomado. Durante todo o mês nos
esforçamos para oferecer o melhor para os membros e convidados.  A cada evento somos surpreendidos
com o número de pessoas e a alegria dos participantes por encontrarem um lugar de apoio, sem
julgamentos e a quem possam compartilhar os seus dilemas.
Nos eventos, explicamos sobre o acesso aos documentos existentes na Prefeitura e os da associação, e
também sobre seu andamento.

Neste evento pudemos contar com a presença do Vereador Simon,
que em pouco tempo de mandato já está fazendo uma grande

diferença na associação Se Ame Fibro

Contamos também com a Vereadora Professora
Mariene que sempre nos apoiou, e continua,
mesmo com o encerramento de seu mandato

O Vereador Daniel do Bem também esteve presente 

Os brindes não
podem faltar; trazem
ânimo e alegria.
Uma forma de levar
um mimo para os
participantes

Em todos os eventos
temos os

atendimentos aos
associados

entregando camisas,
crachás e acessórios

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 124/2025.
Arquivo: 202515359-04-A.pdf -  Page: 39 de 62

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 40 de 63



encontro 04/2025

A importância do acompanhamento
reumatológico na Fibromialgia

DR RAFAEL GRAMIGNA 
REUMATOLOGISTA

E a partir desse evento levamos um novo
formato para ficar mais agradável nossos
encontros. Foi dada a oportunidade de
quem quisesse apresentar-se, dizendo há
quanto tempo convive com a Fibro, como
está sendo o acompanhamento e qual é o
suposto motivo. Elaine Aguiar conduziu
esta dinâmica que vai prosseguir em todos
os nossos eventos.

Dr Rafael conduziu uma palestra sobre o
tema e interagiu com o público,

respondendo as perguntas no final

Foi momento de muito aprendizado e
consciência de como é importante se
cuidar, fazendo os exames periodicamente,
tendo assim o acompanhamento em dias
para um bom desempenho da saúde.  

Esse momento foi de muita reflexão e
emoção, que com certeza marcaram suas

vidas. E nosso coração fica extremamente
grato por conseguir acessar esse lugar tão
importante, que é a nossa criança interior

com o coração ferido.

Tivemos um momento especial de reflexão sobre: “Quem é você?” Você está vivendo a vida que
foi criado para viver? Ou você está vivendo o que as pessoas ao seu redor ditam pra voce? Quais
foram os “post-its” que te pregaram, que você aceitou?

Nosso intuito é levar o autoconhecimento para os fibromialgicos. Um reconhecimento de quem
eles verdadeiramente são, e assim, conseguirem ao longo dessa jornada se encontrarem e
ressignificar sua história. 

Nossa equipe serve com
presteza e carinho àqueles
que necessitam de
acolhimento nestes
momentos. Fazemos com
amor e alegria!

Momento da partilha
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Hora bem legal e que todos amam!

hora dos brindes

Também não poderia faltar
uma lembrança para o nosso
convidado especial!

atendimento aos fibromialgicos com a troca de medicamentos e
na entrega e venda dos produtos

Assim fechamos nosso evento com muito êxito e gratidão por todos os resultados obtidos.
Contamos com mais de cem pessoas neste encontro e esperamos a cada dia alcançar um
número maior. Contudo, não importando o número presente, sempre estaremos lá
levando o bem estar e uma qualidade de vida melhor a todos que achegarem até nós! 

Eu, Leidiane Aires Ferreira Rezende, portadora do CPF: 052.653.626-81 e RG: MG-
11.562.642, presidente dessa associação, finalizo esse potfólio, com o sentimento de serviço  
outorgado por uma força maior, concluído com gratidão!

Àos parceiros(as) e amigos(as) que compõem a diretoria dessa associação, direta ou
indiretamente, sendo eles(as), Célia Helena, Elaine Aguiar, Elisa Reis, Jane Silva, Jéssica
Fontes, Elenita Martins, Meirevone da Silva, Maurina Vilarino, Deilânida Vieira, Suely,
Rilvamar, Viviane Pagung e Nilson Ajerônimo. Sem eles(as) seria impossível a associação
seguir em frente, pois ninguém caminha nem conquista nada sozinho nesta vida; o ser
humano é um ser sociável e precisamos uns dos outros. Cada um exercendo com suas
habilidades, dons e talentos diferentes, mas juntos formando um corpo servindo em um só
propósito. Mesmo sendo fracos(as) fisicamente, somos fortes em amor, união e no desejo
de fazer o bem. Temos certeza que juntos alcançaremos muitos fibromialgicos pra fazer a
diferença e fazer história na cidade de Ipatinga.

Prosseguimos... poque o caminho é longo!
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIAUDt
DO MUNICIPIO IPATINGA

CAPÍTULOI- DA DENOMINAÇÃ0, SEDE E FINS

Art.1° - Constitui-se sobre a denominação de ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS cOM FIBROMIALGIA
DO MUNICIPIO DE IPATINGA, também designada pela sigla SE AME FIBRO, fundada em 04 de

ABRIL DE 2024, como uma Associação de direito privado sem fins lucrativos, que terá duração por

tempo indeterninado com sede no Município de Ipatinga no Estado de Minas Gerais.
Art. 2°-A sede da Associação será temporariamente a Avenida Luiza M. Nascimbene, n° 630, Bairro:

Vila Celeste, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-507- Ipatinga/MG.

Art. 3° -AAssociação terá como finalidade:

- Promover o bem-estar social, fisico e psicológico de pessoas com fibromialgia;

I- Orientar e promover o bem-estar de pessoas diagnosticadas com fibromialgia;

IlII- Promover espaços de discUssão sobre problemas relacionados à fibromialgia;

IV- Estimular, organizar e congregar grupos de voluntários e afins para suporte a pessoas com

fibromialgia;

V- Promover e facilitar a parceria da SE AME FIBRO com organizações públicas e privadas municipais,

estaduais e nacionais, bem como, no campo científico;

VI- Estimular, apoiar a pesquisa científica sobre a etiologia, diagnóstico, tratamento, melhora da condição

de vida, análises demográficase epidemiológicas da fibromialgia;

VII- Coletar e disseminar informações cierntíficas e educacionais sobre a fibromialgia;

VII-Promover eventos de caráter educacional e informativo em nível médio e universitário para pessoas

com fibromialgia, familiares, cuidadorese profissionais de saúde;

IX- Acompanhar, sem finalidade lucrativa, o funcionamento dos serviços que prestam atendimento a

pessoas com fibromialgia;

X- Participar de atividades convocadas pelos poderes públicos que tratem de assuntos relevantes a

fibromialgia, como também de protocolos convocados pelos órgãos governamentais sobre essa

doença como representante de sociedade da especialidade;

XI- Cooperar com atividades filantrópicas e outras associações civis de caráter privado em níveis

municipal, estadual, federal ou intemacional, que visem a melhoria da qualidade de vida das pessoas

com fibromialgia.

Art. 4° - Poderão ser utilizados todos os recursos adquiridos e permitidos por lei para execução das

finalidades, podendo-se, inclusive desenvolver outras atividades acessórias voltadas ao

desenvolvimento dos objetivos institucionais por melo de execução direta de projetos, programas ou

plano de ações, celebração de convēnios, contratos ou outros instrumentos juridicos, intercâmbios

de recursos físicos, humanos e financeiros ou prestação de serviços intermediários de apoio à outras

organizações sem fins lucrativos e à órgãos do setor público que atuam em áreas afins.
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Art. 5°- No exercício de suas atividades serão observados os princípios da legalidade,

impessoalidade,moralidade,publicidade,economicidadee daeficiência,semqualquerdiscriminaçãb P
de caráter polftico, de raça, cor, gênero, orientação sexual ou religiosa.

Art. 6°-O tempo de duração da Associação é indeterminado.

CAPÍTULO |I| - DOS ASSOCIADOS

Art. 7° A Associação é constituída pelas pessoas que subscreveram a ata de fundação da

Associação, bem como aquelas portadoras de Fibromialgia, familiares, amigos, profissionais, e

demais membros da comunidade que assim desejem, sendo admitidos em Assembleia Geral, desde

que façam o preenchimento de ficha de adesão à associação, requerendoa Carteirinha de Associado
Se Ame Fibro.

Art, 8°- São direitos dos associados:

discutindo e votando questões de interesse da

Associação;

- Participar das Assembleias Gerais propondo,

. |- Eleger os membros da Coordenação e do Conselho Fiscal;

IlIl- Participar de todas as atividades e debates promovidos pela Associação, apresentando propostas

para a atuação regional e nacional.

Parágrafo único - Havendodescumprimentodas obrigaçõesestatutárias, o associado poderá ser
excluído da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa, cabendo

recursoà AssembleiaGeral.

CAPÍTULO lIl - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9° -A Associação será administrada por:

- AssembleiaGeral;
I|- Diretoria; e

III- Conselho Fiscal.

Art. 10°- AAssembleia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno

gozo de seus direitosestatutários.Art. 11°- Compete à AssembleiaGeral:

|- Destituir os administradores;

I|- Apreciar recursos contra decisões da diretoria;

lI- Decidir sobre reformas do Estatuto; IV- Decidir sobre a extinção da entidade; V- Aprovar os insumos

fiscais.

Art. 12° -A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para:

- Apreciar o relatório anual da Diretoria;

|- Discutir e homologar as contas e o balanço financeiro aprovado pelo Conselho Fiscal.
Art. 13°-A Assembleia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada:

Pelo presidente da Diretoria;-
hutashgonk
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I|- Pela Diretoria;

IIII- Pelo Conselho Fiscal;

IV- Por requerimento de 1/3 (um terço) dos associados quites com as obrigações sociais.0r30
Art. 140 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da

Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, como as redes sociais: WhatsApp, Instagram
ou qualquer meio de comunicação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo único - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos

associados, 50% +1 (cinquenta por cento mais um) e, enm segunda convocação, com qualquer

número, não exigindo a lei quórum especial.

Art. 15° - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo

Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Parágrafo Único -0 mandato da diretoria será de 04 (quatro) anos, permitindo a reeleição

consecutiva ao mesmo cargo apenas mais uma vez.
Art. 16°-Compete àDiretoria:

|- Encaminhar as decisões da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal, dando-lhes cumprimento de

conformidade com as atribuições especificas de cada diretor;

I- Administrar a Associação;

IlI|- Contratar funcionários, serviços de assessores, consultores e contadores ad referendum do Conselho

Fiscal;

IV- Apresentar ao Conselho Fiscal programas de trabalho e atividades para a Associação;

V- Autorizar a aquisição de bens da Associação, submetendoa decisão ao Conselho Fiscal, salvo em

casos de alienação com ad referendum da Assembleia Geral;

VI- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados;

VIl- Realizar a prestação de contas do exercício findo, submetendo-a ao Conselho Fiscal e apresentá-la

à Assembleia Geral, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal;

VII-Praticar os atos necessários para garantir à Associação o gozo de isenções e benefícios previstos na

legislação em vigor;

IX- Exercer a representação poltica da Associação junto à sociedade civil, ao Estado e às Agências de

Cooperaçăo;

X- Supervisionar e coordenar as atividades da Associação;

XI- Apresentar anualmente, à Assembleia Geral Ordináia, o relatório global da gestão do Conselho

Fiscal;

XII- Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto.
$1°-Para a práica dos atos administrativos da Associação, a Diretoria poderá contratar profissionais,

remunerando-os, observada a existência de disponibilidade financeira na entidade.

§2°-Os Membros da Diretoria poderão ser remunerados, desde que efetivamente atuem na gestão
executiva da entidade ou prestem serviços específicos, nos termos do Art.4°, VI, da Lei 9790/99.

ehaitos#hegnk
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JUR/O

$3° -Aremuneração de que trata o parágrafo anterior deve ser aprovado em assembleia, pelamaioria

simples dos presentes.

Art. 17°. Compete ao Presidernte:

- Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

I- Convocar e presidir as reuniões da Executiva, do Conselho Fiscal e das Assembleias Gerais

Ordinárias;

II- Movimentar as contas bancárias da Associaçāo;

IV- Assinar contratos, escrituras e assumir compromissos;

V- Outorgar procuração em nome da associação, inclusive junto a instituições bancárias, em conjunto

com outro membro da diretoria, estabelecendo poderes e prazos de validade.

Art. 18° - Compete ao Vice-Presidente:

- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; II-

Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu témino;

IlI- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

Art.19°- Compete o Primeiro Secretário:

- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas;

I|- Publicar todas as notícias das atividades da entidade; Ill- Guardar os

documentos da Associação.

Art. 20°- Compete ao Segundo Secretário:

- Substituir o Primeiro Secretáio em suas faltas ou impedimentos;

I|- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e

lI- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário.
Art. 21°- Compete ao Primeiro Tesoureiro:

- Contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos;

I|- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

II- Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados;

IV- Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral;

V- Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

VI- Ser responsável pelos documentos relativos à tesouraria;

VII- Manter os recursos financeiros em estabelecimento de crédito;

Art. 22° - Compete ao Segundo Tesoureiro:

I- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

I|- Assumir o mandato, em caso de vacância, atéo seu témino;

II- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.
Art. 23°- O Conselho Fiscal será constituido 02 (dois) membros, e seus respectivos suplentes, eleitos

pela Assembleia Geral.

O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;- aaita,
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I- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término.
Art. 24° - Compete ao Conselho Fiscal:

- Examinar os livros de escrituração da entidade;

I|- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

III- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados.

IV- Informar ao Conselho Fiscal e à Assembleia geral, irregularidades que apurar, podendo, para tanto,

determinar competentes inquéritos;

V- Opinar sobre a aquisiçãoe alienação de bens.
Parágrafo Único - 0 Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e,

extraordinariamente, sempre que necessário.
Art. 25° -As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente

gratuitas,, podendo receber ajuda de custo ou ressarcimento de despesas, sendo- Ihes vedado o

recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.
Art. 26° -A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou

parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art. 27°- A Associação se manterá através de contribuições dos associados de outras atividades,

sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais.

CAPÍTULO V -DO PATRIMÔNIO E FONTES DE RECURSOS

Art. 28°- As fontes de recursos para a manutenção da Associação e o patrimônio dela é constituído:

IV- Pela contribuição voluntária mensal de seus associados reajustado anualmente no valor 0,005% do

saláio-mínimo, que em 2024 corresponde ao valor de R$ 7,50;

V- Pelas doações e legados de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

VI- Pelas receitas provenientes de convênios, serviços prestados, publicações e edições, eventos para

arecadação, bem como da renda percebida de seus bens e serviços;

VII- Subvenções e auxílios advindos do Poder Público, Municipal, Estaduale Federal.
Parágrafo Único -AAssociação aplicará integralmente seus recursos no país, destinando eventual
sobra gerada na aplicação de seus objetivos, não distribuindo lucros, vantagens ou bonificações a

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma.

Art. 29°-O balanço patrimonial, a prestação de contas sociais e demais demonstrações financeiras

da Associação Se Ame Fibro, que se levantarão no final de cada exercício, bem como os balancetes

anuais, serão elaborados com observância aos princípios fundamentais de Contabilidade e das

Normas Brasileira de Contabilidade e encaminhadas aos örgāos competentes na forma da

legislação pertinente.
Art. 30°- No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes, inclusive recursos públicos

em caixa, serão destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja

registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade Pública.

Criado com Scanner Pro

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 124/2025.
Arquivo: 202515359-04-A.pdf -  Page: 46 de 62

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 47 de 63



CAPÍTUL0V DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31°-AAssociação será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente
convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 32° -O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 1/3 (um
terço) dos associados na Assembleia Geral especificamente convocada para esse fim. Em segunda

chamada com qualquer quórum nas convocações seguintes e entrará em vigor na data de seu registro

em Cartório, após devida publicidade.
Art. 33°- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria.

O presente estatuto foi aprovado pela Assembleia geral realizada no dia 04 de Abril de 2024.
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"ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DECONSTITUIÇÃODA SE AMEFIBRO - ASSOCIAÇÃODEPESSsOAS
COM FIBROMIALGIA DE IPATINGA. Aos QUATRO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MILEVINTE
E QUATRO, reunidos em primeira convocação, no Plenário da Câmara Municipal de Ipatinga, MG, os abaix
assinados, na qualidade de MEMBROS FUNDADORES, resolvem fundar a Associação Civil denominada
ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA DE IPATINGA - SE AME FIBRO, com sede nestą
cidade, na Avenida Luísa Nascimbene, n° 630, Bairro: Vila Celeste, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-507, regida na
forma do estatuto que faz parte integrante desta ata. Assumiu a presidência a fundadora Sra. LEIDIANE AIRES
FERREIRA REZENDE, que para secretário ad hoc designou a Sra. Elaine Cristina Pinto Freitas, dando por
instalada a assembleia. Toda a reunião foi acompanhadae assessorada pela Sra. Advogada MARIA EMILIA
ALMEIDA SOUZA SALVADOR, inscrita na OAB-MG: 75.694. Foi procedida à apresentação da proposta de
estatuto, o qual já foi enviado previamente a todos os membros, sendo submetido à discussão e
unanimemente aprovado. Cumpridas as formalidades legais, a presidente declarou definitivamente constituída
a associação civil sem fins lucrativos, denominada ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS cOM FIBROMIALGIA DE
IPATINGA - SE AME FIBRO e, por unanimidade, foram investidos em suas funções, nos termos estatutários
os diretores: 1ª PRESIDENTE: Leidiane AiresFerreira Rezende, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil:
Casada, Profissão: Do lar, Endereço: Rua Judite, 1253 B Apto 101, Canaä, Ipatinga/MG, CEP: 35.164-182,
Carteira de ldentidade: MG-11.562.642, CPF: 052.653.626-81; VICE-PRESIDENTE: Elaine Cristina
Pinto Freitas, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casada, Profissão: Professora, Endereço: Rua Felipe
Camaräo, 29, apto 302, Bom Retiro, Ipatinga/MG, CEP: 35.160-224, Carteira de ldentidade: M 8.522.003,
CPF: 033.917.076-07; 1ª SECRETÁRIA: Waldirene Aparecida Gonçalves Franco de Andrade,
Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casada, Profissão: Professora, Endereço: Avenida Paladium, 380 casa
2.. Imbaúbas, Ipatinga/MG, CEP: 35.160-272, Carteira de ldentidade: 8.338.795, CPF: 031.413.536-70; 2
SECRETÁRIA: Tatiane Vasconcelos Toledo M. Moreira, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casada,
Profissão: Auxiliar Administrativo, Endereço: Rua Filemon, 260 cs, Canaā, Ipatinga/MG, CEP: 35.164-162,
Carteira de ldentidade: MG 12.763-965, CPF: 066.725.806-03; 1a TESOUREIRA: Célia Helena Moura
Patrício, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casada, Profissão: Contadora, Endereço : Rua Nozes, n°
307, Apto. 01, Limoeiro, Ipatinga/MG., CEP: 35.162-857, Carteira de ldentidade: MG-9.139.838, CPE:
036.408.796-00; 22 TESOUREIRA: Elaine Conceição Aguiar, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil:
Solteira, Profissão: Auxiliar serviço limpeza, Endereço: Rua Bétula, 859, ap. 201 Esperança, Ipatinga/MG,
CEP: 35.162-316, Carteira de ldentidade: MG: 16.430.285, CPF: 080.313.436.32; CONSELHO FISCAL:
Titulares: Cristiane Estelina Carvalho Silva, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Divorciada, Profissão:
RecepcionistalAtendente, Endereço: Rua Tapicuri, 181, Vila Celeste, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-526, Carteira
de ldentidade: MG 11.493.477, CPF: 042.709.276-07; Eva Regina Campos, Nacionalidade: Brasileira, Estado
Civil: Casada, Profissão: Coordenadora de Saúde, Endereço: Rua Judite, 660, Canaã, Ipatinga, MG, CEP:
35.164-182; Carteira de ldentidade: M 7.695.970; CPF: 029.575.066-96; Suplentes: Meirevone Ferreira
Gomes da Silva, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casada, Profissão: Operadora de loja, Rua Joaquim
Cardoso, 34, ldeal, Ipatinga/MG,Cep: 35.162-187, Carteira de ldentidade: M 5.937.442, CPF: 034.329.486-
97; Elisa de Almeida dos Reis, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casada, Profissão: Atendente,
Endereço: Rua Maçarico, 143, Vila Celeste, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-508; Carteira de ldentidade: MG
11.423.251, CPF: 034.386.286-78. A Assembleia deliberou que a forma de comunicação e publicidade dos
atos da Associação, inclusive editais de convocação, serão Grupo de WhatsApp próprio para tal fim. Nada mais
havendoa deliberar, a presidente determinou o encerramento da sessão, sendo lavrada por mim, secretária
ad hoc, a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada por todos os associados fundadores
presentese,aadvogadaassistente.Secretáriaad hoc:&itasPresidente:hcce
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Diretorese demais associados fundadores presentes (APENAS MAIORES DE 18 ANOS):

NOME

Oali.Helea,hov kti

Hetobatorcalyido
Rouin

CPF

o36.4u0.396.a

WHATSAPP

ep4s, 4s

oss 225B06.03B)98561.1992

ASSINATURA

1

Criado com Scanner Pro

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 124/2025.
Arquivo: 202515359-04-A.pdf -  Page: 48 de 62

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 49 de 63



Diretorese demais associados fundadores presentes(APENAS MAIORES DE 18 ANOS):
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Diretores e demais associados fundadores presentes(APENAS MAIORES DE 18 ANOS):
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Diretores e demais associados fundadores presentes(APENAS MAIORES DE 18 ANOS):

NOME

Waliuo
CPF WHATSAPP ASSINATURA

|as6s8236- GI792 163
bo65484654(342

O34 og5494GGG9 Foru

39g433a6
o2009G-7

006 8?3<
46-23

hadimJ
Sabio

Guna Kemilly
defereira

Soura

066-546 -9G¢ 34 9%933-

3S.536. 396| 3 9 9)45
?206

32.79972
5C64

4 9 8505
6595

4

orgalo

Criado com Scanner Pro

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 124/2025.
Arquivo: 202515359-04-A.pdf -  Page: 51 de 62

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 52 de 63



Diretores e demais associados fundadores presentes(APENAS MAIORES DE 18 ANOS):
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DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO E NÃO DISTRIBUIÇÃO DE 

LUCROS

 Declaramos, a bem da verdade e sob as penas da lei,  que os membros da entidade 

ASSOCIAÇÃO  DE  PESSOAS  COM  FIBROMIALGIA  DO  MUNICIPIO  DE  

IPATINGA,  CNPJ: 55.103.168/0001-14, não são remunerados por qualquer forma e 

não  distribuem  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a  dirigentes,  mantenedores, 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente declaração.

Ipatinga, 13 de Maio de 2025.  

_____________________________________
LEIDIANE AIRES FERREIRA REZENDE
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DECLARAÇÃO DE BOA CONDUTA E AUSÊNCIA DE CARGO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Declaramos, a bem da verdade e sob as penas da lei,  que os diretores da entidade 

ASSOCIAÇÃO  DE  PESSOAS  COM  FIBROMIALGIA  DO  MUNICIPIO  DE  

IPATINGA, CNPJ: 55.103.168/0001-14,  possuem boa conduta e não exercem cargo de 

confiança ou provimento em comissão na Administração Municipal. Por ser a expressão 

da verdade, assinamos a presente declaração.

Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente declaração.

Ipatinga, 13 de Maio de 2025.  

_____________________________________
LEIDIANE AIRES FERREIRA REZENDE
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS

 Declaramos, a bem da verdade e sob as penas da lei, que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS 

COM FIBROMIALGIA DO MUNICIPIO DE IPATINGA, CNPJ: 55.103.168/0001-14, se obriga 

a  publicar  anualmente  a  demonstração  da  receita  obtida  e  da  despesa  realizada,  garantindo  a 

transparência e o cumprimento das exigências legais. 

Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente declaração.

Ipatinga, 13 de Maio de 2025.  

_____________________________________
LEIDIANE AIRES FERREIRA REZENDE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA DO MUNICIPIO DE IPATINGA
CNPJ: 55.103.168/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:26 do dia 16/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2025.
Código de controle da certidão: 2F9D.080D.57BE.BF3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
16/05/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
14/08/2025

NOME: ASSOCIACAO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA DO MUNICIPIO DE IPATINGA

CNPJ/CPF: 55.103.168/0001-14

LOGRADOURO: AVENIDA LUIZA M. NASCIMBENE NÚMERO: 630

COMPLEMENTO: BAIRRO: VILA CELESTE CEP: 35162507

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: IPATINGA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000875734977

16/05/25, 10:59 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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CERTIDÃO MUNICIPAL DE NÃO INSCRIÇÃO

Rua.........: AV LUIZA M. NASCIMBENE, 630
Bairro......: VILA CELESTE
Município: IPATINGA

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AVENIDA CARLOS CHAGAS, 789, CIDADE NOBRE

CNPJ 19.876.424/0001-42

 

 

NÚMERO

Nº 2806/2025

 

NOME / RAZÃO SOCIAL
ASSOCIACAO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA DO MUNICIPIO DE IPATINGA

 
CPF / CNPJ

 55103168000114
 

 

 

Certificamos, que até 16/05/2025 13:50:43, o munícipe acima identificado NÃO POSSUI inscrição como contribuinte
nos cadastros mobiliário e imobiliário do Município de Ipatinga, e, portanto, não possui débitos relativos a tributos
com o município de Ipatinga, até a presente data.

 

Fica ressalvado o direito da Secretaria Municipal de Fazenda cobrar, a qualquer tempo, relativo a qualquer período,
dívidas de responsabilidade do referido contribuinte, que vierem a ser apuradas. 

 

Certidão Não Inscrição Municipal
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS

IPATINGA, 16 de Maio de 2025.

 
Emitida às 14:50:43 do dia 16/05/2025 13:50:43

VALIDADE ATÉ:  14/08/2025

Código de Controle da Certidão/Número 6KXS42YHXSE

Atenção, qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em https://ipatinga.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert

     

 

16/05/25, 14:46 HWContribuinte Cer Nt Insc Munic

https://ipatinga.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcontribuintecerntinscmunic?r39nyOYBsE6npU3yhWtUVz4lyku05cG0aa5kEmFJ2h6Cxn0… 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.103.168/0001-14
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA

Endereço: AV LUIZ M NASCIMBENE 630 / VILA CELESTE / IPATINGA / MG / 35162-
507

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2025 a 03/06/2025

Certificação Número: 2025050506456282686117

Informação obtida em 16/05/2025 13:54:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

16/05/2025, 13:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA DO MUNICIPIO DE
IPATINGA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.103.168/0001-14
Certidão nº: 27088992/2025
Expedição: 16/05/2025, às 13:52:41
Validade: 12/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA DO MUNICIPIO DE
IPATINGA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
55.103.168/0001-14, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.103.168/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/05/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PESSOAS COM FIBROMIALGIA DO MUNICIPIO DE IPATINGA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SE AME FIBRO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV LUIZA M. NASCIMBENE

NÚMERO
630

COMPLEMENTO
********

 
CEP
35.162-507

BAIRRO/DISTRITO
VILA CELESTE

MUNICÍPIO
IPATINGA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADECELIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(31) 8592-9169/ (31) 8822-9961

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/05/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/05/2025 às 13:31:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

16/05/25, 13:31 about:blank

about:blank 1/1
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Autenticação eletrônica 62/62
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 16 mai 2025 às 19:00
Identificador: 1c3333b86a2f26deaed1ec96c8c62fe9277af1c93526c23c2

Página de assinaturas

Michael S
Michael Silva Secretaria Geral

101.053.776-86 034.247.546-09
Signatário Recipiente

Luiz O
Luiz Oliveira

109.034.346-95
Signatário

HISTÓRICO

16 mai 2025
17:27:15

Michael Simon Carvalho Silva criou este documento. ( Email: ver.profmaicon@camaraipatinga.mg.gov.br,
CPF: 101.053.776-86 )                                                                                                          

16 mai 2025
17:27:26

Michael Simon Carvalho Silva (Email: ver.profmaicon@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 101.053.776-86) 
assinou este documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Periquito - Minas Gerais - Brazil

16 mai 2025
17:34:58

Secretaria Geral (Email: secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 034.247.546-09) acusou recebimento
este documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Periquito - Minas Gerais - Brazil

16 mai 2025
19:00:42

Luiz Antonio Santos Carvalho de Oliveira (Email: luizantonio@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF:
109.034.346-95) assinou este documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Periquito - Minas
Gerais - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 2b32ffcc1e5beed4bd68890b1f8439764113fc9fbbb0bde5334e4815de1c4455
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